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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Engenharia de Barretos (FEB) 

submete à apreciação do CEE: 

(1) alteração da estrutura curricular; 

(2) mudanças da organização departamental 

que seriam introduzidas nos anexos de seu regimento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - O Parecer CEE 1011/77 aprovou a estrutura curricular 

da FEB adaptada aos termos da Resolução CFE 48/76 e o de nº 190/79 

acolheu alteração a primeira. É agora proposta nova alteração. 

2.2 - Os autos se encontram devidamente instruídos, o que 

facilita o exame da matéria. 

2.3 - O seguinte quadro comparativo esclarece a situação do 

currículo proposto: 
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2.4 - O exame do quadro comparativo permite verificar que: 

(1) as exigências do currículo mínimo são atendidas; 

(2) as alterações propostas se referem a mudanças na carga ho-

rária, em geral para menos, a desdobramento de disciplinas, 

introdução de nova (Concreto Estrutural I); 

(3) a carga horária para as diferentes áreas aparece em 

seguida, confrontando-se a situação atual e a proposta. 

(4) a exigência da carga horária mínima, 3600 h, continua sen-

do atendida (Art. 13, Resolução 48/76); 

(3) as cargas horários das disciplinas EPB, e Educação Física-op-

tativas-não estão computadas no total, o mesmo acontecen-

do com a relativa a estágio supervisionado, 

2.5 - A distribuição das disciplinas pelos diferentes departa-

mentos é apresentada (fls. 49-52), na forma de anexo regimental. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável alteração da estrutura curricular e às mudanças -

da organização departamental da Faculdade de Engenharia de Barretos 

relativas aos seus cursos de Engenharia Civil e Elétrica. 

São Paulo, 29 de novembro de 1979 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cé-

lio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, Ni-

colas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 12/12/79 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

R.M.P.L. 
Sala "Carlos Pasquale", em 19 de dezembro de 1979 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


